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I. RELATÓRIO.

 

Solicita-nos o ilustre Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta
Casa, parecer jurídico acerca da constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei nº 38/2025,
que: "Institui o programa De volta para minha terra e dá outras providências".

 

O Projeto em análise institui o programa "De volta para minha terra", no Município de Juiz
de Fora, com o objetivo de proporcionar apoio a pessoas em condição de vulnerabilidade social que
desejam retornar à sua cidade de origem, fortalecendo vínculos familiares e comunitários.

 

            É o relatório. Passo a opinar.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO.

 

No que concerne à competência municipal sobre a matéria em questão, não há qualquer
impedimento, visto que a Constituição Federal e Estadual dispõem sobre normas que autorizam os
Municípios a legislarem sobre assuntos de interesse local. Senão vejamos:

 

Constituição Federal:
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"Art. 30 - Compete aos Municípios:

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"

Constituição Estadual:

 

"Art. 171 - Ao Município compete legislar:

 

I - sobre assuntos de interesse local, notadamente:"

 

            Por interesse local entende-se:

 

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único interessado, desde
que seja o principal. É a sua predominância; tudo que repercute direta e imediatamente na vida
municipal é de interesse local". (CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed., Editora
Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

 

Portanto, a matéria em tela está albergada, no conceito de interesse local (art. 30, I, da
CF) e à promoção de políticas públicas que visem à redução das desigualdades sociais (art. 195 e
art. 203 da CF). Além disso, o programa respeita o princípio da igualdade, ao estabelecer critérios
objetivos para a concessão do benefício.

 

  No tocante à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, verifica-se que não há
ilegalidade, haja vista que não estão elencadas no Arts. 10 e 36 da Lei Orgânica Municipal.

 

Portanto, verifica-se que o presente projeto encontra respaldo no ordenamento
jurídico, podendo seguir os trâmites normais do processo legislativo desta Casa.

 

III. CONCLUSÃO.
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Ante o exposto, sem adentrarmos no mérito da proposição, arrimados nas
disposições constitucionais, legais, jurisprudenciais e doutrinárias apresentadas, concluímos que o
projeto de lei é legal e constitucional.

 

É o nosso parecer, s.m.j., o qual submetemos, sub censura, à consideração da digna
Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta Casa.

 

Palácio Barbosa Lima, 19 de fevereiro de 2025.

 

Marcelo Peres Guerson Medeiros
Assessor Técnico

 Aprovo o parecer em 19/02/2025
Luciano Machado Torrezio

Diretor Jurídico Adjunto
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